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A Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade Herrero, no uso de suas
atribuições legais, estabelece:

CAPÍTULO I
DO CONCEITO, DAS FINALIDADES E DA GESTÃO

Art. 1º. O Programa de Iniciação Científica - PIC da Faculdade HERRERO é um
programa centrado na Iniciação Científica de novos talentos na pesquisa científica
na área de conhecimento das Ciências da Saúde. Tem como objetivos o
desenvolvimento de atividades científicas pelo discente sob supervisão de um
professor-orientador e pesquisador qualificado. Caracteriza-se como instrumento de
apoio teórico e metodológico à realização de um projeto de pesquisa e constitui um
canal adequado de auxílio para a formação multidisciplinar ao aluno, visando o
aprendizado de técnicas e métodos científicos e o desenvolvimento da mentalidade
científica.
Art. 2º O PIC, é voltado para o aluno de Graduação e privilegia a participação ativa
dos discentes em projetos de pesquisa na área de conhecimento das Ciências da
Saúde, com qualidade acadêmica, mérito científico, orientação adequada,
individualizada e continuada, culminando em uma produção científica final e
agregando conhecimento científico ao longo da formação do discente.
Art. 3º. O PIC está subordinado à Direção de Pesquisa e Extensão da Faculdade
Herrero.
Art. 4º Objetivos gerais do PIC:
I – Introduzir o discente o nas atividades de pesquisa e metodologia científica;
II – Contribuir para a formação multidisciplinar, agregando o conhecimento na
prática da  pesquisa científica;
Art. 5º Objetivos específicos do PIC:
I – Conduzir à sistematização e institucionalização da pesquisa científica na
Faculdade HERRERO;
II – Incentivar a formulação de uma política de pesquisa para a Iniciação Científica
na Graduação;
III – Qualificar alunos para os programas de Pós-Graduação stricto sensu;
IV – Aumentar o número de professores orientadores nos grupos de pesquisa e
como consequência a produção científica docente;
V – Fomentar a interação intercursos e a institucional no âmbito do Programa;
VI – Estimular pesquisadores produtivos a engajarem estudantes de Graduação na
atividade de Iniciação Científica e tecnológica, identificando vocação e integrando-os
em grupos de pesquisa, expandindo e renovando do quadro de pesquisadores no
país;
VII – Estimular o aumento da produção científica de docentes e discentes;
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VIII – Despertar a vocação científica e incentivar talentos potenciais entre alunos de
Graduação mediante sua participação em projetos de pesquisa, iniciando o
estudante de Graduação no domínio do método científico, potencializando o
ingresso em programas e mestrado;
IX – Proporcionar ao aluno a aprendizagem de técnicas e métodos científicos, bem
como estimular o desenvolvimento do pensar cientificamente e da criatividade,
decorrentes das condições criadas pelo confronto direto com os problemas de
pesquisa.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 6º Compete à Direção de Pesquisa e Extensão da Faculdade HERRERO
desenvolver um sistema de acompanhamento do PIC, com a participação do Comitê
Interno, que possibilite verificar se os objetivos do Programa estão sendo
alcançados, bem como a viabilidade dos pré projetos e o andamento e cumprimento
dos planos de trabalho.
Art. 7º. Compete à Direção de Pesquisa e Extensão da Faculdade HERRERO
realizar, a cada início de ano letivo, o edital de processo seletivo para o ingresso de
nova turma no PIC, levando em consideração a disponibilidade e potencial do aluno
e a viabilidade do projeto de pesquisa.
Art. 8º. Compete à Direção de Pesquisa e Extensão da Faculdade HERRERO
participar de editais de fomento à pesquisa de instituições externas, criar editais de
seleção de alunos e professores para participarem do processo seletivo para
contemplação das bolsas de pesquisa.

Art. 9º. Compete à Direção de Pesquisa e Extensão da Faculdade HERRERO
apresentar o relatório inicial de PIC do ano vigente e relatório final do ano anterior;
Art. 10º Compete ao Comitê Interno o seguinte:
I – Participar ativamente da seleção das propostas de pesquisa atuando como banca
examinadora do processo seletivo;
II – Acompanhar o desenvolvimento do projeto mediante análise dos relatórios
trimestrais submetidos pelos alunos e orientadores, permitindo assim, constatar o
desempenho de cada um deles e confrontando com o cronograma estabelecido no
pré projeto e/ou dar sugestões para viabilizar o processo.
III – Apresentar um relatório geral do andamento das pesquisas e/ou os resultados
parciais ao CONSEPE, no início e ao término do projeto para a aprovação do
mesmo;
III – Realizar anualmente um Seminário de Iniciação Científico chamada pela IES de
Semana Científica da Herrero- (SCHE) em que os alunos do PIC deverão
obrigatoriamente apresentar os resultados de seus trabalhos de pesquisa;
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IV – Convidar e incentivar os demais discentes e docentes, internos ou externos
para participação na Semana Científica da Herrero, para divulgação dos resultados
de trabalhos de pesquisa oriundos de outras atividades acadêmicas, como por
exemplo o projeto integrador, TCC e afins;
V – Publicar os resumos dos trabalhos no ANAIS do evento, submetidos
previamente pelos alunos e orientadores e aprovados pela equipe avaliadora dos
resumos;
VI – Encaminhar anualmente o livro de resumos à Direção de Pesquisa e Extensão
da Faculdade HERRERO;
VII – Criar mecanismos para o acompanhamento do ex-aluno do PIC, principalmente
quando de seu ingresso em programa de Pós-Graduação stricto sensu. Estes
mecanismos podem incluir convites para palestras, cursos e extensão, bancas de
TCCs e afins.

CAPÍTULO III
SÃO REQUISITOS E COMPROMISSOS DO ALUNO BOLSISTA DE INICIAÇÃO
CIENTÍFICA

Art. 11º. São requisitos para o aluno ser bolsista do Programa de Iniciação Científica:
a) Estar regularmente matriculado em um curso de graduação da Faculdade

Herrero;
b) Estar cursando entre o 2º e 6º períodos;
c) Ter obtido média igual ou superior a 7,0 (sete) e frequência igual ou superior a

75% (setenta e cinco por cento) no conjunto de disciplinas que já tenha
cursado até o momento de sua inscrição de projeto para concorrer à bolsa;

d) Obter média igual ou superior a 7,0 (sete) e frequência igual ou superior a
75% (setenta e cinco por cento) durante o período de vigência da bolsa;

e) Apresentar boa capacidade de comunicação oral e escrita.
Art. 12º. Ao aluno, serão dadas as atribuições:

f) desenvolver junto ao professor-orientador todas as atividades pertinentes ao
desenvolvimento do projeto de pesquisa que deve ter dez meses de duração, cujas
etapas devem ser previstas detalhadamente no pré- projeto, incluindo também a
previsão de entrega dos relatórios parciais, conforme o item h, deste artigo;

g) Dedicar 08 horas semanais às atividades de IC, sendo essas horas distribuídas
em atividades de campo, laboratoriais e de pesquisa bibliográficas, e previstas no
cronograma de trabalho no pré projeto.

h) apresentar trimestralmente relatório via CANVAS, contendo as etapas já
cumpridas até aquele momento e/ou dados parciais obtidos na pesquisa;

i) apresentar em eventos internos (Semana científica e/ou semana acadêmica do
curso) e externos os resultados da pesquisa científica;
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j) divulgar em meio impresso ou eletrônico o produto final da pesquisa

desenvolvida em forma de artigo científico em revista indexada à escolha do
professor-orientador e do aluno.

CAPÍTULO IV
SÃO REQUISITOS E COMPROMISSOS DO PROFESSOR-ORIENTADOR

Art. 13º. São requisitos para o docente ser orientador:
a) Ser docente da Faculdade Herrero;
b) Possuir carga horária de 01h (uma hora) semanal disponível para a

realização das atividades do PIC juntamente com o estudante-orientado;
c) O projeto de pesquisa pode ser vinculado a dois alunos, um aluno com bolsa

e o outro voluntário.
d) Registrar e aprovar no Plano Individual de Trabalho - PIT.
e) Estar em dia com projetos de iniciação científica de anos anteriores.

Art. 14º. Das atribuições do professor-orientador:
a) divulgar o edital PIC entre os alunos do curso envolvido e participar da

seleção do estudante;
b) Apresentar a proposta de projeto e cronograma de atividades,

considerando a carga horária de 8 horas semanais de dedicação para o
discente e uma hora para o docente, conforme estabelecida pela Direção
de Pesquisa e Extensão;

c) Orientar, acompanhar, elaborar e avaliar as atividades do aluno bolsista;
d) Acompanhar o cumprimento da carga horária semanal do aluno bolsista e

do cronograma previsto no pré-projeto;
e) preencher a ficha de acompanhamento das atividades e de avaliação do

aluno bolsista, bem como auxiliar na elaboração do envio dos relatórios
trimestrais;

f) Comunicar à Direção de Pesquisa Extensão a desistência do aluno
bolsista;

g) Orientar os alunos nas distintas fases do trabalho científico, incluindo a
elaboração de relatórios e material para a apresentação dos resultados em
eventos científicos  internos ou externos;

h) acompanhar as exposições dos resultados parciais e finais feitas pelos
alunos, por ocasião da Semana Científica e/ou eventos científicos;

i) Incluir o nome dos alunos nas publicações e nos trabalhos apresentados
em eventos científicos, cujos resultados tiveram a participação efetiva dos
alunos de Iniciação Científica;

j) Em caso de proposta de projeto que envolva uma ideia geral (projeto
guarda-chuva) que possa abranger mais de um aluno do mesmo curso ou
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de outro, todos os envolvidos devem ter seus nomes citados nas
publicações advindas deste pré-projeto;

k) Assumir o compromisso de que não irá se afastar, por qualquer motivo que
não seja de força maior, durante o período de vigência da bolsa que será,
no máximo de 10 meses;

l) Solicitar sala e ou local como laboratórios, e outros ambientes e apoio
técnico com antecedência;

m) Fazer cumprir o cronograma estabelecido previamente.

CAPÍTULO V
DA OFERTA E VIGÊNCIA DAS BOLSAS

Art. 15º. Será oferecida 01 (uma) bolsa Iniciação Científica remunerada por aluno,
de acordo com os critérios da Direção de Pesquisa e Extensão e descritos nos Art.
11º. e Art. 12º), bolsas institucionais terão vigência de março a dezembro do ano
letivo em que obteve-se a aprovação do projeto, bolsas de fomento irão depender
dos projetos e critérios dos editais da financiadora.
Art. 16º. A manutenção das bolsas de pesquisa para o aluno e a remuneração do
professor orientador está necessariamente dependente do envio do relatório
trimestral via CANVAS, no mês de  junho, outubro e dezembro, respectivamente.
Parágrafo Único. Alunos que não se enquadrem nos critérios para obtenção da
bolsa de pesquisa tanto Institucional como de fomento, podem optar por desenvolver
as atividades voluntariamente.
CAPÍTULO VI
DA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DOS PROJETOS E ALUNOS

Art. 17º. A inscrição e seleção dos projetos será realizada mediante o seguinte
procedimento:

a) a Direção de Pesquisa Extensão tornará público o edital para inscrição e
seleção de projetos;

b) os professores-orientadores realizarão inscrição conforme normas do Edital
previamente divulgado;

c) A Secretaria Acadêmica torna pública a relação dos projetos aprovados;
d) os alunos inscrevem-se nos projetos aprovados pelo CONSEPE e que seja

do seu interesse de pesquisa;
Parágrafo único.
Os critérios de desempate para a seleção dos alunos serão:

a) maior percentual de disciplinas concluídas pelo aluno candidato à bolsa,
no curso em que está matriculado;

b) maior média obtida nas disciplinas concluídas pelo aluno candidato à
bolsa, no curso em que o aluno está matriculado;
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Art. 18º. A seleção dos alunos deverá ser feita de maneira em que os alunos
bolsistas comecem a exercer suas atividades em março do período letivo,
perfazendo um total de 08 (oito) horas semanais distribuídas e descritas no
cronograma de atividades, sem prejuízo de suas atividades didáticas.

CAPÍTULO VII
DO TERMO DE COMPROMISSO

Art. 19º. A bolsa de iniciação científica, como atividade formativa de ensino, não
gerará, em hipótese alguma, qualquer vínculo empregatício.
Art. 20º.O termo de compromisso da bolsa será cancelado nas seguintes situações:
a) Não cumprimento do que estabelece este Regulamento, ou o plano de atividades
do aluno bolsista;
b) Inadequação no desempenho da atividade do aluno bolsista;
c) Não comparecimento a pelo menos 75% da carga horária semanal estabelecida;
d) Desistência das atividades espontaneamente;
e) Conclusão do curso.

CAPÍTULO VIII
DA DESISTÊNCIA DAS ATIVIDADES DO ALUNO BOLSISTA E DO
PROFESSOR-ORIENTADOR

Art. 21º. A desistência das atividades espontaneamente por parte do aluno bolsista
deverá ser solicitada pelo preenchimento do formulário próprio, num prazo de 15
(quinze) dias anteriores à paralisação das atividades de Iniciação Científica.
Parágrafo único. O mesmo cabível ao aluno no Art. 12° será aplicado ao professor
orientador, sendo preenchido o formulário próprio.

CAPÍTULO IX
DO INCENTIVO AO ALUNO BOLSISTA E DA REMUNERAÇÃO DO
PROFESSOR-ORIENTADOR

Art. 22º. O aluno terá uma bolsa, com desconto de 5% (cinco por cento) nas
mensalidades do período em que a bolsa esteja vigente (março a dezembro), desde
que cumpra todos os quesitos dispostos neste Regulamento. O mesmo valerá para
os alunos que têm bolsa de 50% (cinquenta por cento) no Programa Universidade
para Todos (PROUNI). Os alunos que têm bolsa de 100% (cem por cento) no
PROUNI não receberão qualquer tipo de incentivo financeiro por parte da Instituição.
Art. 23º. O professor-orientador receberá o valor de 01 (uma) hora-aula semanal
para dedicação das orientações ao aluno, de acordo com a titulação, para cada
aluno orientado.
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Parágrafo único. É vedada ao aluno bolsista a concessão de mais de uma bolsa
institucional concomitantemente, bem como a sua permanência no programa por
mais de 01 (um) ano.

CAPÍTULO X
DA APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS E DA CERTIFICAÇÃO

Art. 24º. Os resultados parciais ou totais dos projetos do PIC deverão ser
submetidos em forma de resumo expandido no evento da Semana Científica da
Faculdade Herrero, obrigatoriamente acompanhado dos professores-orientadores e
respectivos alunos bolsistas.
Art. 25º. Os resultados parciais ou totais dos projetos do PIC deverão
obrigatoriamente ser apresentados de forma oral, em data prevista no evento da
Semana Científica da Faculdade Herrero (SCHE), previamente estabelecida e
divulgada, de preferência acompanhado dos professores-orientadores.
Art. 26º. O aluno bolsista, junto com o seu professor orientador, ao final de cada
semestre letivo, deverá apresentar fichas de avaliações para a Direção de Pesquisa
e Extensão e Assistência Pedagógica, que emitirão parecer permitindo ou não a
continuidade da bolsa.
Art. 27º.A Direção de Pesquisa e Extensão e a Assistência Pedagógica também
avaliarão o desempenho do professor-orientador, podendo ser solicitado o
desligamento do professor-orientador do PIC caso este não esteja respondendo aos
requisitos fixados neste Regulamento.
Art. 28º. A atividade do PIC concluída e aprovada pela Direção de Pesquisa e
Extensão será certificada pela Direção Acadêmica tanto para a discente como para
o orientador. Após o encerramento das atividades, a Direção de Pesquisa e
Extensão define o prazo mínimo de 90 dias para a emissão dos certificados.

Parágrafo único. Somente farão jus ao Certificado de Bolsista de Iniciação Científica
os alunos e professores que, além do cumprimento de suas obrigações, tiverem
seus relatórios de pesquisa aprovados pela Direção de Pesquisa e Extensão e
demais pré-requisitos.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. A Faculdade HERRERO poderá, a qualquer momento, cancelar do PIC o
aluno, caso se verifique o não cumprimento das normas estabelecidas.
Art. 30. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação,
Pesquisa e Extensão da Faculdade HERRERO;
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Art. 31. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

disposições em contrário.

Curitiba, fevereiro/2023.


